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M. T. 1 C.  CONSELHO NACIONAL  DO  TRABALHO 

(cp-269/ a) 

AO/FV 

Proc. lO.75 /39  

)e4rJ.ssao de maz'1tino, cosi 
mais de dez anos de serviço, 
acusado do ser extro Lsta, 
soii autori açao do  inisto-
ío do ?rabalbo, ria forma 
estabelecida na Lei. 13, do 
1935 -  oprozar-se os em-
bare,os de Em paza 0p03t03 a 
deois o da C=ara  que Jul-
ou procedente a reclamação 
do empregado o dotor inou a 
sua reinto raç o no serviço. 

VL TQS  REL TitDOS os presentes autos do rod a-

maç o do Ant o Luis de Modeiroa contra o Lloyd 3rasileiro, na 

parto em tU8 cassa Cmpreza. opõe ombar os ao so6rc1 0 da Segunda 

Cmara 1 de 29 do abril do 1940, que julgou procedente a red e-

siaçao do referido maritirmo, para o efeito de dot rsitn&r a sua 

reintegração no e»rríço da reclamada: 

C SL P.MrnO  ue os osibar oo são Isiprocedento, 

de vos que, como ben Ucoidiu. a ounda Câmara, a deniasgo do 

embar3ado, no foi autorizada oxpro üuri flte polo  •r. triistro 

do Trabalho, conforme dispõe o art. 23 da taL 136; 

CONSIDiRI2NDO, aasii, 4U0 continuam do PS os Lun-

damtntoa do ao rd o ernbar ado; 

RESOLVE o Conselho Uaoional do Tx' ba1ho, em ses-

são plena, desprezar os ebs'cos da Empreza, para confirmar a. 

docis o enbar ed.a. 

Rio do Janeiro, 27 de fevereiro de 1941 

a)Fraxioiaco í>arbosu de 11ozende  Presidente 

a)!tathiiari Costa  Relator 

Fui pr zon : a)$. Leonel 1e !ozonde Alvim  irocurador Z"eral 

ri inado em 0 1-51-1f4. 

Publicado no Diário Oficial em I/ 9/ 9Ø-. 


